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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

LEI Nº 4.282, DE 25 DE JULHO DE 2016.
“Dispõe sobre permissão de utilização de bem público – área institucional localizada no Loteamento Portal da Praia, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a permitir que a Associação dos Proprietários do Portal da Praia, inscrita no CNPJ nº 05.036.608/0001-90, sediada na Avenida Antônio Alves Teixeira, utilize de área institucional medindo 38.988,72 m² do Loteamento Portal da Praia (matriculado sob o nº 7705), localizado na margem esquerda, Km 4 da Estrada Vicinal Antônio Alves Teixeira, sentido Buritama – Parque Turístico João Simão Garcia, conforme descrição:
I – Do Memorial Descritivo (área “B”) 
“Um imóvel urbano consistente de um terreno de formato irregular, sem benfeitorias, medindo 14,14 + 156,00 + 16,93 metros na parte da frente; pelos fundos mede 258,07 metros; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 50,15 + 162,29 + 35,30 metros; do lado esquerdo mede 40,00 + 29,40 + 49,80 metros, perfazendo uma área superficial de 38.988,72 m², localizado com frente para a Rua Joaquim Ramos, lado ímpar desta e de esquina com a Rua Joaquim Resende de Carvalho no Loteamento Portal da Praia, cidade e comarca de Buritama – Estado de São Paulo, dentro das seguintes medidas e confrontações: - pela frente mede 14,14 + 156,00 + 16,93 metros e confrontra-se com a Rua Joaquim Ramos, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 50,15 + 162,29 + 35,30 metros e confrontra-se com o imóvel de Maria Aparecida de Almeida; pelo lado esquerdo mede 40,00 + 29,40 + 49,80 metros e confronta-se com a Rua Sebastião da Silva Dias, Rua Joaquim Resende de Carvalho e área “A”, finalmente na parte do fundo mede 258,07 metros e confronta-se com a Rodovia Antônio Alves Teixeira (atual Avenida Antônio Alves Teixeira).
Parágrafo Único - A finalidade da presente permissão será para construção de Centro Comunitário e de Convivência, será considerado de utilidade pública, para utilização de toda comunidade local e desenvolvimento de projetos comunitários, bem como servirá de extensão de serviços públicos, caso seja necessário.

Art. 2º - Para que efetivamente seja concretizado a permissão o Governo Municipal através da Divisão de Licitação e Contratos, elaborará contrato ou outro documento correlato, que fixa as obrigações entre as partes, dentre elas:

I - A permissão de que trata esta lei, será pelo prazo 20 (vinte anos), podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da Administração, sem que referida revogação acarrete ao beneficiário, quaisquer direitos a indenização.

II – O beneficiário, assume todos os encargos de manutenção, conservação e proteção do bem público ora permitido, responsabilizando-se ainda, por si e por terceiros, pelo uso inadequado e/ou diverso desse bem, assim como pelo prejuízo daí decorrentes, inclusive, os resultantes de eventual desocupação, desobstrução, limpeza e reparos do mesmo, inclusive assume, as suas expensas e sob sua responsabilidade, os encargos necessários as obras (material e mão de obra), bem como, zelar pelo local, manter a higiene e limpeza do respectivo local, responsabilizar-se pelas despesas de energia, água e demais impostos.


III - Na ocorrência de eventos provenientes de casos fortuitos ou força maior que atinjam os bens objeto da presente lei, o Município ficará isento de quaisquer perdas e danos decorrentes, bem como de quaisquer indenizações ou ressarcimentos.


Art. 3º – O Governo Municipal através do Departamento Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos, se responsabilizará pela análise e aprovação do projeto pretendido, com a devido acompanhamento de ART, que será fornecida pelo beneficiário, dentro das normas legais vigentes.

Art. 4º - Em havendo uso diverso do permitido por esta Lei, os atos administrativos serão rescindidos, devendo o imóvel e demais benfeitorias ser, de imediato, revertido à posse do Município, não cabendo aos beneficiários nenhuma indenização ou qualquer espécie de pagamento.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 25 de julho de 2016; 98 anos de Fundação e 67 anos de Emancipação Política.
IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH  REGINA CELIA DOS SANTOS NABHAN

     Procurador Geral do Município

               Diretora do Departamento Municipal de

      Engenharia, Obras e Serviços Públicos

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
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